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1 J:<; I n. 8 4 7, de 11 de setembro de 1967. 
--------·----------------------------

DISPO}; SOB!lli A ABBHTURA D}; lJ1l CHtDl�O BSPEClAL D}; 

NCr$500, 00 e dá outras providências. 

O SENHOR ::JOU':'OR IVAL:::JE:.:AR D' Ar.!:BRÔSIO, PREFEITO r,!UNICIPA� D:t TAQUARI'l'Il�-
-

usanao a.as a tri ouiçoes que a lei lhe cont·ere, 

�·;,z, SAB.'.l:H que a Camara i�unicipal decreta e êle pron1ulga a seguinte lei: 

Artigo 12�Fica aberto na Contadoria 11unicipal um créditQ 
• 

especial de NCr$500,00(quinhentos cruzeiros novos),destinado ao paga -� 
-

menta de despesas com a recepçao da comitiva-diretora do Banco do 

Estado. 

Artigo 2º- O valor do presente crédito será coberto co� 

os recursos provenientes de operações de crédito que o Executivo Muni

cipal fica autorizado a realizar. 

Artigo JQ- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREl''!<:ITU!tA 1TIJNI CIPA.L DB 1'AQUAEí.LTINGA' 11 de se tem oro de 1. 967. 
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------------- -------------------------,------------------------------- Dr. \'ialdemar D'Ambrosio 

-Prefeito toiuni cipal-

Hegistràda e publicada na 3eceeàaria da Prefeitura, em 11 de sete�oro 

de 1.967. 
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Ulpiano Bokzares de Ii'.aroo 

-Ofic ial Administrativo-


